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VOTO DO RELATOR 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 119, de 24 de Novembro de 2023, de 

autoria do Poder Executivo, o qual: "AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CEDER EM COMODATO, À LOJA MAÇÔNICA MORRO DE SÃO JOÃO n° 158, 0 

IMÓVEL PÚBLICO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Vem a proposição de Lei à Comissão de Constituição, 

Legislação e Redação para emissão de parecer, como previsto no art. 26, caput e § 

2° do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 

Nos termos do regimento interno desta Câmara Municipal, foi 

solicitado ao relator a expedição de seu parecer fundamentado e voto. 

e voto. 

É o relatório. 

Tudo visto e examinado, passa-se à fundamentação do parecer 

FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Digna Comissão de Constituição, Legislação e Redação, 

/, 
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Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito sobre comodato. 

"O comodato é o empréstimo gratuito de coisas não 

fungíveis." CÓDIGO CIVIL, Artigo 579 

Pelo comodato, o proprietário transfere ao comodatário o 

uso gratuito do bem por prazo determinado ou indeterminado. [...] A 

Administração também pode conceder uso privativo de bem público por 

comodato, embora, repetimos, deva priorizar a concessão gratuita de uso de 

bem público, por ser instituto de direito público. CARVALHO FILHO, Op. Cit. p. 

1008. 

A concessão de direito real de uso é o contrato 

administrativo pelo qual o Poder Público confere ao particular o direito real e 

resolúvel de uso de terreno público ou sobre espaço aéreo que o recobre, para 

os fins que, prévia e determinadamente, o justificaram. CARVALHO FILHO, Op. 

Cit. p. 998 

Essa forma de concessão é regulada, no âmbito União, pelo 

Decreto-Lei n° 271, de 28-02-1967, que prevê: 

Art 7° É instituída a concessão de uso, de terrenos públicos 
ou particulares, remunerada ou gratuita, por tempo certo ou 
indeterminado, como direito real resolúvel, para fins 
específicos de regularização fundiária de interesse social, 
urbanização, industrialização, edificação, ct,rltivo da terra, 
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aproveitamento sustentável de várzeas, preservação das 
comunidades tradicionais e seus meios de subsistência, ou 
outras modalidades de interesse social. 
§ 1 º A concessão de uso poderá ser contratada, por 
instrumento público ou particular, ou por simples termo 
administrativo, e será inscrita e cancelada em livro especial. 
§ 2º Desde a inscrição da concessão de uso, o concessionário 
fruirá plenamente do terreno para os fins estabelecidos no 
contrato e responderá por todos os encargos civis, 
administrativos e tributários que venham a incidir sobre o 
imóvel e suas rendas. 
§ 39 Resolve-se a concessão antes de seu termo, desde que o 
concessionário dê ao imóvel destinação diversa da 
estabelecida no contrato ou termo, ou descumpra cláusula 
resolutória do ajuste, perdendo, neste caso, as benfeitorias 
de qualquer natureza. 
§ 49 A concessão de uso, salvo disposição contratual em 
contrário, transfere-se por ato inter vivos, ou por sucessão 
legítima ou testamentária, como os demais direitos reais 
sobre coisas alheias, registrando-se a transferência. 
(...J 
Art 8º É permitida a concessão de uso do espaço aéreo sobre 
a superfície de terrenos públicos ou particulares, tomada em 
projeção vertical, nos termos e para os fins do artigo anterior 
e na forma que for regulamentada. 

Nestes termos, a formalização de contrato de comodato, na 

estrita observação da lei, da necessidade e do interesse público. 
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Digno ressaltar que para os casos de comodato são 

necessárias a estrita observação da lei, a necessidade da avaliação prévia do 

imóvel e, quando não dispensada por lei, a realização de licitação. 

Sendo assim, a proposição ora analisada é provida de 

juridicidade e constitucionalidade. 

CONCLUSÃO

Ante o exposto, manifesta-se pela REGULAR TRAMITAÇÃO, 

VOTAÇÃO e APROVAÇÃO, do presente Projeto de Lei n°119, de 24 de Novembro 

de 2023. 

Catalão (GO), 30 de novembro de 2023. 

rbosa de Sousa — Caçula 
Relator 
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VOTO DO PRESIDENTE 

Acompanho e sou favorável ao voto do relator, no Projeto de 

Lei n° 119, de 24 de Novembro de 2023. 

h 

Hig 

Catalão (GO), 30 de novembro de 2023. 

4 
r Gomes Pires Bueno 

Presidente 

VOTO DO VOGAL 

Acompanho e sou favorável ao voto do presidente, no Projeto 

de Lei n° 119, de 24 de Novembro de 2023. 

/ 

Catalão (GO), 30 de novembro de 2023. 

Deusmar B~rbósa da Rocha 
"Vogal 
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